
.óJJ,.eJeilu,.a _/!lunicipal »e tspí,.ilo danlo 3o w .. ,.," 
ESTADO DE SÃO PAULO 

~ECRETO Nt. 121/95, DE 06 DE NOVEMERO DE 1.995.-

=Reajusta a Unidade Fiscal do MunicÍpio - UFM 

• dá outraa providências=. 

ANTONIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Espirito 

Santo do TUrvo, Estado de São Paulo, usando das atribuiçõea que lhe aão 
con~eridas por lei e, 

CONSIDERANDO que o Artigo 31 da Lei Municipal n2 

002/93, que instituiu a Uniiade Fiscal do MunicÍpio - U.F.M. - estabele 

oe a sua variação aensal pelo Índice do IGP/X=FOV; 

CONSIDERANDO que no mês de outubro p.p. o Índice 

de variação do IGP/M-FOV, foi fixado ea 0,5~l 

CONSIDERANDO que no aês de setembro de 1.995, o 

Índice de variação do IGP/M-FGV, foi estabelecido ea 0,71~ negativoa. 

D E C R E T As 

ARTIGO lR - A Unidade Fiscal do MunicÍpio - UPM

fioa estabelecida para o corrente aêa de noveabro de 1.995, ea RS-26,69 
(vinte e seis reais e sessenta e nove centavos). 

ARTIGO 2' - Este Decreto entrará em vigor a par

tir do dia li de novembro de 1.995, revogadas as dispoaiçõee em oontrá-

rio. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal d.e Espiri to Santo do '1\lrvo, 

06 de noveabro de 1.995.-
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